
Superior Tribunal de Justiça

AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL Nº 1.619.407 - SP (2019/0339598-2)
  

RELATORA : MINISTRA MARIA ISABEL GALLOTTI
AGRAVANTE : BENSAÚDE PLANO DE ASSISTÊNCIA MÉDICA 

HOSPITALAR LTDA 
ADVOGADOS : FERNANDO TADEU DE FREITAS  - SP113328 
   SÍLVIA BETTINÉLLI DE FREITAS  - SP169835 
   MARINA TRINCA  - SP364245 
AGRAVADO  : THEREZINHA MARTINS TOSTA 
ADVOGADOS : ANA JULIA RODRIGUES TOZZO  - SP404984 
   ANA CRISTINA TOSTA BARRETTO  - SP381873 
 

  

DECISÃO

Trata-se de agravo contra decisão que negou seguimento a recurso 

especial interposto por BENSAÚDE PLANO DE ASSISTÊNCIA MÉDICA 

HOSPITALAR LTDA, em face de acórdão assim ementado (fl. 262): 

PLANO DE SAÚDE. AÇÃO DE OBRIGAÇÃO DE FAZER.

Razões recursais que se limitam a reproduzir o teor da contestação, 

sem qualquer impugnação específica à motivação expressa pela 

sentença. Ausência dos fundamentos de fato e de direito pelos quais 

entende a apelante que deve ser reformado o provimento impugnado. 

Violação ao princípio da dialeticidade recursal. Inobservância do 

disposto no artigo 1.010, inciso II, do Código de Processo Civil. 

Inépcia caracterizada. Precedentes.

RECURSO NÃO CONHECIDO.

Nas razões do especial, a ora agravante alega afronta aos arts. 1.010, II, e 

1.013, § 1º, do Código de Processo Civil/2015; e 11 e 12, V, da Lei n. 9.656/98. 

Pretende "seja declarada nulo o v. acórdão guerreado, determinando o retorno dos autos 

para recebimento do recurso e novo julgamento, em homenagem e respeito 

"contraditório" e "amplo direito de defesa" (fl. 275); e reconhecida a preexistência da 

enfermidade da segurada.

Passo a decidir. 

Inicialmente, no que concerne à afronta aos arts.  11 e 12, V, da Lei n. 

9.656/98, as matérias neles tratadas não foram objeto de debate pela Corte de origem. 

Assim, ressentindo-se o especial do requisito de prequestionamento, exigido inclusive 
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para as matérias de ordem pública, e não tendo sido opostos embargos de declaração com 

vistas a sanar tal vício, inviabilizada a apreciação do recurso por esta Corte, por se tratar 

de óbice intransponível contido nos enunciados 282 e 356 da Súmula do STF. 

No mais, ao concluir que a apelação não apresentada "os requisitos 

legalmente exigidos para sua admissibilidade" (fl. 266), a Corte de origem decidiu em 

perfeita harmonia com a jurisprudência adotada neste Superior Tribunal de Justiça. 

Confiram-se:

AGRAVO INTERNO NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. 

APELAÇÃO. RAZÕES DO RECURSO DISSOCIADAS DOS 

FUNDAMENTOS DA SENTENÇA. VIOLAÇÃO AO PRINCÍPIO 

DA DIALETICIDADE. SÚMULA 83 DO STJ. AGRAVO 

INTERNO NÃO PROVIDO.

1. O acórdão recorrido está em consonância com o entendimento 

firmado nesta Corte Superior no sentido de que, "embora a mera 

reprodução da petição inicial nas razões de apelação não enseje, por 

si só, afronta ao princípio da dialeticidade, se a parte não impugna os 

fundamentos da sentença, não há como conhecer da apelação, por 

descumprimento do art. 514, II, do CPC/1973, atual art. 1.010, II, do 

CPC/2015". (AgInt no REsp 1735914/TO, Rel. Ministro Marco 

Aurélio Bellizze, Terceira Turma, julgado em 7/8/2018, DJe de 

14/8/2018) 2.

Agravo interno não provido. (AgInt no AREsp 1339064/PB, Rel. 

Ministro LUIS FELIPE SALOMÃO, QUARTA TURMA, julgado 

em 14/05/2019, DJe 22/05/2019)

AGRAVO INTERNO NO RECURSO ESPECIAL. DIREITO 

PROCESSUAL CIVIL. CONHECIMENTO DA APELAÇÃO. 

REPRODUÇÃO DAS RAZÕES DEDUZIDAS NA PETIÇÃO 

INICIAL. AUSÊNCIA DE IMPUGNAÇÃO DO ARGUMENTO 

REFERENTE À DECADÊNCIA. PRINCÍPIO DA 

DIALETICIDADE NÃO OBSERVADO. PRECEDENTES. 

AGRAVO INTERNO IMPROVIDO.

1. O recorrente deixou de observar as diretrizes fixadas pelo 

princípio da dialeticidade, como a indispensável pertinência temática 

entre as razões de decidir e os argumentos fornecidos pelo recurso 

para justificar o pedido de reforma do julgado combatido.

2. O acórdão adotou solução em consonância com o entendimento 

firmado nesta Corte no sentido de que, embora a mera reprodução da 
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petição inicial nas razões de apelação não enseje, por si só, afronta 

ao princípio da dialeticidade, se a parte não impugna os fundamentos 

da sentença, não há como conhecer da apelação, por 

descumprimento do art. 514, II, do CPC/1973, atual art. 1.010, II, do 

CPC/2015. Incidência, no ponto, da Súmula 83/STJ.

3. Agravo interno improvido. (AgInt no REsp 1735914/TO, Rel. 

Ministro MARCO AURÉLIO BELLIZZE, TERCEIRA TURMA, 

julgado em 07/08/2018, DJe 14/08/2018)

Não há o que se reformar no ponto. O acórdão recorrido em consonância 

com a orientação desta Corte, esbarrando o presente recurso no óbice da Súmula 83/STJ. 

Em face do exposto, não havendo o que reformar, nos termos do art. 34, 

XVIII, "b", do Regimento Interno do Superior Tribunal de Justiça, nego provimento ao 

agravo. Deixo de majorar os honorários advocatícios (art. 85, § 11, do Código de 

Processo Civil) pela fixação anterior no patamar máximo permitido em lei.  

Intimem-se. 
 

  

Brasília (DF), 1º de abril de 2020.

MINISTRA MARIA ISABEL GALLOTTI 
Relatora
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